
cÂuenA MUNIcIPAL DE PITANGA

PORTARIA N'39/2024

. o PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADoRES DE PITANGA, ESTADo Do
pARIIIA, No USo DE SUAS ATRIBUIÇÔES, coNFERIDAS PELo ARTIGo 27 Do
REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. 10 Conceder Íérias rêgulamentarês a servidora Marilena de Fatima Genu, no cargo de
Assessora Pârlamentar ll, contadas de 23 de setembro de 2024 a 07 de outubro de 2024,
referente ao período aquisitivo de 16 de janeiro de 2023 a 15 de janêiro de 2024, conforme
requerimento no 105t2024, protocolado sob no 1005/2024 e defeiido em 17 de setembro de
2024.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Pitanga, 17 de setembro de 2Q24.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente da Câmara
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' Publicâdo por:
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O PRESIDENTE I)A CÂMARA DE VEREADORES DE
I'I I;\ N(;,A. .ESIA IJU DO PARÂNÁ, NO USO DE SUAS
A]'I(IBUIÇÕES. CoNFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO
RTGI\IENTO I\1 I II\O.

IIESoLVE

AÍ1. l"Conceder fóriits regulamenrares aservidora Marilena de
!alinro (leuu, no crlgu clc Assessora parlamentar ll,contadas de
23 dc setcmbro de 2t)24 a 07 de ounrbro dq 2024, referente ao
1-rclioclo aLpisit vo dc I (r de janeiro de 2023 a l5 de janeiro de
2031. c,rrr t'ornre' r'cqrrerinreuto t1" lO5/2024, protocolãdo sob n"
100-i l0l4 e deterido cnr I7 de setembro de i024.

Art.2"Esta Poflariit crllra elrl vigot na data rie sua publicação.

Pilansa. l7 de selcDrbro dc 2024.

l\Íutér,iu pLrblicatll r,rr I)iiirio Oficial dôs Municípios do paraná
n() (lirl lS,(19,'202-1. tltliçào 3ll3

^ 
vcriljcirçio dq âulctrticidadc da matéria pode ser feita

irli)nr:,.r(i,, o Çó(li!.o t,lcr)rilicodor t)o sitc:-
ltllPs:/,'\\ \r w.diarionLrl icipal.corn.bl/amp/
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